
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone:(54) 3520 7000 
99700-000  Erechim – RS

DECRETO N.º 3.752, DE 02 DE MARÇO DE 2012.

Altera o Decreto n.º 3.636, de 03 de Junho de 2011, que 

regulamenta o Curso Preparatório para o ENEM (Exame 

Nacional do Ensino Médio), instituído pela Lei n.º 4.954, 

de 31 de maio de 2011.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições 

que lhe são conferidas, tendo em vista as disposições da Lei Municipal n.º 4.954, de 31 de Maio de 

2011, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1.º Ficam incluídos os parágrafos 2.º e 3.º e renumerado o parágrafo único do Art. 

6.º do Decreto n.º 3.636, de 03 de Junho de 2011, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6.º …...........................................................................................................................

…..........................................................................................................................................

§1.º  O estudante que não atingir o percentual mínimo de 75% (setenta e cinco) por  

cento) de frequência, sem apresentar justificativa, terá que ressarcir o investimento público feito  

até o momento, conforme Termo de Compromisso assinado no primeiro dia de aula (Anexo I).

§2.º  O  estudante  que  faltar,  consecutivamente,  a  05  (cinco)  aulas,  sem apresentar  

justificativa viável à Coordenação do Curso, será, automaticamente substituído por outro aluno  

que esteja  na lista  de espera,  bem como terá que ressarcir  o investimento  público feito  até  o  

momento, conforme Termo de Compromisso assinado no primeiro dia de aula (Anexo I).

§3.º No ato da matrícula, o estudante é orientado pela coordenação do Curso sobre:

I – A organização das aulas;

II  –  Os  horários,  o  calendário,  a  duração  e  a  carga  horária  de  cada  área  do  

conhecimento;

III – Outras informações necessárias.” (NR)

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 02 de março de 2012.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal

         Registre-se e Publique-se.
                    Data Supra.

           Renato Alencar Toso
Secretário Adjunto de Administração
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ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO DO CURSO PREPARATÓRIO PARA O ENEM – PRÉ-ENEM
 DO GOVERNO MUNICIPAL DE ERECHIM

Eu,__________________________________________________________________, portador(a) do 
CPF nº___________________________________________, residente e domiciliado(a) à 
Rua/Av____________________________________________________________________,nº________, Bairro 
________________________________nesta cidade de Erechim, RS, selecionado para o Curso Preparatório para o 
Enem,  PRÉ-ENEM, oferecido pelo Governo Municipal, coordenado pelo Gabinete da Primeira Dama e pela 
Secretaria Municipal de Educação, comprometo-me a:

I - participar integralmente do curso e cumprir todos os requisitos regulamentares constantes, 
apresentados na Aula Inaugural do curso, pelo Governo Municipal;
II -  não faltar por mais de 25%(vinte e cinco por cento) da carga horária do curso para conclusão 

deste.

III – não ter mais de 05 (cinco) faltas consecutivas às aulas. 

Declaro estar ciente que, após assinatura do termo de compromisso, não poderei desistir da vaga ou 
faltar por mais de 25%(vinte e cinco por cento)  da carga horária total  do curso, ou ter mais de  05 (cinco) faltas 
consecutivas às aulas, salvo com apresentação de justificativa aceitável e formal ao Gabinete da Primeira Dama e/ou à 
Secretaria Municipal de Educação. Considera-se justificativa aceitável as seguintes situações:

I - Doença: com apresentação de licença ou atestado médico;
II - Falecimento do cônjuge, filhos, pais ou irmãos;
III - Os casos omissos serão analisados pela Coordenação do Curso.

Na ausência de justificativa aceitável, declaro estar ciente de minha obrigação de:

-  Repor integralmente ao erário o valor de R$ 245,00 (duzentos  e  quarenta  e  cinco reais), 
investidos pela Administração Pública no curso em questão;

Declaro estar ciente que, caso as justificativas aceitáveis acrescidas das faltas ultrapassem 25%(vinte 
e cinco por cento)  da carga horária total  do curso, ou das  05 (cinco) faltas consecutivas às aulas, fico isento do 
pagamento do valor investido pela Administração Pública.

Declaro ainda, estar ciente que a desistência me impede de frequentar o curso preparatório para o 
ENEM gratuito realizado pela Prefeitura Municipal de Erechim. 

De acordo:

_________________________________________________
Participante

_________________________________________________
Gabinete do Prefeito

_________________________________________________
Secretaria Municipal de Educação

Erechim, _______ de ______________________ de 2012.
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TERMO DE COMPROMISSO DO CURSO PREPARATÓRIO PARA O ENEM – PRÉ- ENEM
 DO GOVERNO MUNICIPAL DE ERECHIM

Eu,__________________________________________________________________, portador(a) do 
CPF nº___________________________________________, residente e domiciliado(a) à 
Rua/Av____________________________________________________________________,nº________, Bairro 
________________________________nesta cidade de Erechim, RS, neste ato representado por seu representante 
legal ______________________________________________________________, CPF nº 
___________________________________________, selecionado para o Curso Preparatório para o Enem – PRÉ-
ENEM, oferecido pelo Governo Municipal, coordenado pelo Gabinete da Primeira Dama e pela Secretaria Municipal 
de Educação, comprometo-me a:

I - participar integralmente do curso e cumprir todos os requisitos regulamentares constantes, 
apresentados na Aula Inaugural do curso, pelo Governo Municipal;
II -  não faltar por mais de 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária do curso para conclusão 

deste.

III – não ter mais de 05 (cinco) faltas consecutivas às aulas. 

Declaro estar ciente que, após assinatura do termo de compromisso, não poderei desistir da vaga ou faltar por mais de 
25%(vinte e cinco por cento) da carga horária total do curso, ou ter mais de 05 (cinco) faltas consecutivas às aulas, 
salvo com apresentação de justificativa aceitável e formal ao Gabinete da Primeira Dama e/ou à Secretaria Municipal 
de Educação. Considera-se justificativa aceitável as seguintes situações:

I - Doença: com apresentação de licença ou atestado médico;
II - Falecimento do cônjuge, filhos, pais ou irmãos;
III - Os casos omissos serão analisados pela Coordenação do Curso.

Na ausência de justificativa aceitável, declaro estar ciente de minha obrigação de:

-  Repor integralmente ao erário o valor de R$ 245,00 (duzentos  e  quarenta  e  cinco reais), 
investidos pela Administração Pública no curso em questão;

Declaro estar ciente que, caso as justificativas aceitáveis acrescidas das faltas ultrapassem 25%(vinte 
e cinco por cento) da carga horária total  do curso, ou das  05 (cinco) faltas consecutivas às aulas, fico isento do 
pagamento do valor investido pela Administração Pública.

Declaro ainda, estar ciente que a desistência me impede de frequentar o curso preparatório para o 
ENEM gratuito realizado pela Prefeitura Municipal de Erechim.

De acordo:

_________________________________________________
Representante Legal do Participante

_________________________________________________
Gabinete do Prefeito

_________________________________________________
Secretaria Municipal de Educação

Erechim, _______ de ______________________ de 2012.
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